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ESTA DO »O PARARA

Comissão de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, .JUSTIÇA E REDUÇÃO

Projéto de Lei n.' 5264
/

:Assunto: Autoriza a Abertura de crédito Adicional Especial rlo orçamento Geral do Município, no valor
dê R$ 50.00,00, na SecretaiiaMunicipal de Assistência Social, revoga a Lei n' 4.903 de 27/03/2019.e dá
outras providências.

Iniciativa: Do .Poder Executivo

\ PARECER' DO R.EI,ATOR

O Prometo .de Lei n' 5264, qué autora.za a Abertura de crédito.Adicional Especial no orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 50..00,00{ na Secretaria.Municipal de Assistência Social, revoga a Lei n'
4.903 de 27/03/201.9 e dá outras providências, mereceu PARECER FAVORÁ.VEL, considerando'as
Orientações da Procuradoria .jurídica n' 74/2019, e que a matéria proposta está dentro das atribuições do
Poder Executivo (inciso l do art. 56, inciso VI do aít. 1 35 e inciso l do art. 1 39 da Lei Orgânica do Mu-
ni.cípio), sendo c.ompetência do Poder Legislativo deliberar sobre o assunto. (íncis.o ll do art.32 da Lei
C)rgânica). O prometo encontra-se em Conformidade com o procedimento preceituado pelos artigos. 55 e
1 36 da Lei Orgânica e art. 1 47 e seguintes do Regimento Interno.
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É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara MLmkipal de Palmeira, Estgdó dJ) Pa

«*,:.~.«:««««'""' 2,.,;&l. &.xb #Ú/'
KRILDO SANTOS ZALESKI

Relator

PARECER DA, COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator aq Projeto de Lei n' 5264i concluímos
pelo.seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J

Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, 'Estado do Para
de abril de 201 9.

ABAS ijÊStS3ANSON
Membro
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